
DESPACHO
 

UNAÍ/MG, 29 de outubro de 2025.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO E TOMADA DE
CONTAS, em obediência ao disposto no parágrafo 2º do artigo 211 da Resolução n.º 195, de 25 de
novembro de 1992 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí), DECLARA aberto o prazo de 10 (dez)
dias para apresentação de emendas ao Projeto de Lei n.º 73/2025, de autoria do Prefeito Thiago Martins
Rodrigues, que “estabelece a programação anual de receitas e despesas orçamentárias do Município de
Unaí para o exercício financeiro de 2026 e dá outras providências”.
 

 
 
 
 

VEREADOR PAULO ARARA
PRESIDENTE
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